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o qual se fixa em 30 dias úteis após publicação deste Aviso no Diário 
da República.

10.4 — Requerimento dirigido ao presidente do conselho científico do 
IPMA, para que seja considerada, para efeitos de concurso, a habilitação 
detida como habilitação em área cientifica afim daquela para que se en-
contra aberto concurso ou o tempo de serviço prestado em determinada 
área cientifica como tendo sido prestado em área científica afim daquela 
para que é aberto concurso.

11 — Serão excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final serão afixadas nas instalações do Edifício Sede do 
IPMA, I. P., Rua C — Aeroporto de Lisboa, 1749 -077 Lisboa, publicita-
das na página eletrónica do IPMA, I. P., sendo os candidatos notificados 
por e -mail com recibo de entrega da notificação.

14 — A apreciação identificada no ponto anterior deste aviso pode 
ser completada por entrevista, sempre que o júri assim o decida relati-
vamente a todos os candidatos.

14.1 — A entrevista não constitui método de seleção e não é classifi-
cada, visa a obtenção de esclarecimentos ou explicitações de elementos 
constantes dos currícula dos candidatos.

15 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada, caducando com a respetiva ocupação do posto 
de trabalho em oferta.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

17 — O júri aprovou este aviso na reunião realizada a 23/06/2016.
24 de junho de 2016. — O Presidente, Jorge Miguel Alberto de Mi-

randa.
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 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado 
da Juventude e do Desporto

Declaração n.º 85/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2015 ao Centro Cultural e 
Recreativo do Alto do Moinho, NIPC 500 999 210, para a realização 
de atividades ou programa de carácter não profissional consideradas 
de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali pre-
vistos, desde que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano 
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
Artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209706063 

 Declaração n.º 86/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto 

dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, 
reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2015 ao Atlético 
Clube de Sismaria, NIPC 501 219 471, para a realização de atividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse 
desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde 
que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período 
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 

sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.
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 Declaração n.º 87/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2016 ao Clube de Ténis de 
Montemor -o -Novo, NIPC 501 685 448, para a realização de atividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse 
desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde 
que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período 
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.
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 Declaração n.º 88/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto 

dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, 
reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2016 ao Sport 
Clube do Porto, NIPC 500 843 074, para a realização de atividades ou 
programa de caráter não profissional consideradas de interesse des-
portivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.
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 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Barrancos

Aviso n.º 8630/2016
Conforme despacho do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos 

Escolares, datado de 07.01.2016, encarrega o Senhor Delegado Regional 
de Educação do Alentejo mandar publicar a homologação das Nomea-
ções e Transferências de Quadro referentes ao ano letivo 2005/2006 dos 
docentes abaixo discriminados:

Nomeações em Quadro de Zona Pedagógica:
Alexandra Maria Tovar Proença Porto
Armando Manuel Matos Esteves
Jorge Osvaldo Dias Santos Gonçalves
Mónica Marisa Ávila Marçal

Transferências de Quadro de Escola:
Maria da Purificação Carvalho Pica Fialho de Almeida
Maria José Fialho Silva
Maria Virgínia da Conceição Gomes Fialho

Transferência de Quadro de Zona Pedagógica
Maria da Conceição Simões Garcia Cardoso

1 de julho de 2016. — O Diretor, Bento Manuel Guerra Caldeira.
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